
''jtereêítores
_Cam|.rs ds

Y CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADOREL
SERAFINA CORRÊA-RS

iRubtw#

/n

Protocolo n°.
Data;

kss. f^)
7

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Serafina Corrêa

Serafina Corrêa, RS, 12 de abril de 2022.Ofício Gab. N5 152/2022

Sua Excelência

Vereador Jairo Vidmar

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto; Encaminha ata do Conselho Municipal de Educação - CME.

O Prefeito Municipal vem, por meio deste, encaminhar a ata n° 03/2022, do Conselho

Municipal de Educação - CME, bem como solicitar que ela seja incluída junto ao processo legislativo

do Projeto de Lei n° 030/2022.

V

Valdir Bíanchet

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO ORANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME - Serafina Corrêa - RS

Lei de Criação n° 1578/98

Lei de Reestruturação n° 3456/2016

Ata 03/2022

Aos onze dias do rnês de abril do ano de dois mil  e vinte e dois, as dezessete

horas e trinta minutos, na sala dos Conselhos, reuniram-se os membros deste

referido Conselho com a finalidade de analisar a abertura de crédito adicional

especial na seguinte funcional programótica; 02 06 01 12 365 0050 1781

Aquisição de Prédio para Escola de Educação Infantil, Natureza da Despesa

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis. O mesmo foi analisado e aprovado por

unanimidade por este Conselho. Sendo o que tínhamos para o momento, lavro a

presente ata que será assinada por mim e demais presentes. Serafina Corrêa, 11

de abril de 2022. \\cituhnrK 'BhÀ.údi
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